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Portaria: 

 

PT n° 3445 /2021. Retifica Portaria nº 

2679/2021. O Prefeito do Município de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no Art.103 da Lei Orgânica do Município 

de Itaboraí e, considerando a Lei Federal 

13.005 de 2014 e o Plano Municipal de Educa-

ção, Lei 2.556 de 22 de junho de 2015. RE-

SOLVE: Designar, a partir de 04 de janeiro de 

2021, com efeito retroativo, a COMISSÃO 

COORDENADORA E A EQUIPE TÉCNICA de 

avaliação e monitoramento do Plano Municipal 

de Educação de Itaboraí, de acordo com o 

estabelecido no Art. 4º do Plano Municipal de 

Educação – Lei 2.556/2015 e orientações 

técnicas do Ministério da Educação. 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Marcus Vinicius Cancio Macedo 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Lourival Casula Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretária Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Lenon Simões Coutinho 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Alessandro Ferreira Rodrigues 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Serviços Públicos 

Eduardo Novo Terra 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Faustino Alonso Rodriguez 
Ouvidor-Geral Municipal 

Wallace Luiz da Silva Braz 
Presidente do Itaprevi  
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PT nº 3446/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

13/4/2021, LUAN FURTADO GASPAR, CPF: 

XXX-XXX-047-67, Cargo: ASSESSOR DE 

DEPARTAMENTO II, Símbolo CC-08 - SE-

CRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCI-

AL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3447/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

13/4/2021, FIRMINO FERREIRA DOS SAN-

TOS, CPF: XXX-XXX-935-68, Cargo: ASSES-

SOR DE DEPARTAMENTO II, Símbolo CC-08 

- SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3448/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

13/4/2021, LAIR DE ALMEIDA SANTOS, CPF: 

XXX-XXX-517-72, Cargo: ASSESSOR DE 

DEPARTAMENTO II, Símbolo CC-08 - SE-

CRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCI-

AL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3449/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 

1/4/2021, NILO CARLOS PEÇANHA PULITINI, 

CPF: XXX-XXX-977-91, Cargo: ASSESSOR 

DE DEPARTAMENTO II, Símbolo CC-08 - 

GABINETE DO PREFEITO. Marcelo Delaroli- 

Prefeito Municipal 

  

PT nº 3450/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

1/4/2021, NILO CARLOS PEÇANHA PULITINI, 

CPF: XXX-XXX-977-91, Cargo: ASSESSOR 

EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - GABINETE DO 

PREFEITO. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-

pal 

  

PT nº 3451/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 

12/4/2021, PEDRO VITOR DA SILVA DE NE-

GROMONTE FERREIRA, CPF: XXX-XXX-977-

54, Cargo: CHEFE DE DEPARTAMENTO, 

Símbolo CC-05 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GOVERNO. Marcelo Delaroli- Prefeito 

Municipal 

  

PT nº 3452/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

COMISSÃO COORDENADORA 

NOME SEGMENTO 

MAURICÍLIO RODRIGUES DE SOUZA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MÁRCIA NUNES DUARTE INTEGRANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FABIULA DA SILVA SANTOS 

REPRESENTANTES DA SEMED JANIA MACHADO DOS SANTOS CUNHA DE MATTOS 

ÈRIKA RIBEIRO FELIX 

WANDÉA SANCHES DA LUZ INTEGRANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA 
INTEGRANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REPRESENTANTE 

DA SEEDUC 

BRENO PEREIRA SANDENBERG 
INTEGRANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REPRESENTANTE 

DA SOCIEDADE CIVIL 

JOCILANE FERREIRA VARGENS 
INTEGRANTE DO CONSELHO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO – REPRESENTANTE 

DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO 

CECÍLIA PEROZO PROCURADORA MUNICIPAL – REPRESENTANTE MUNICIPAL DE GOVERNO 

GLAÚCIA VIEIRA DOS SANTOS SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ENSINO - SEMED 

EQUIPE TÉCNICA 

NOME MATRÍCULA SEGMENTO 

GABRIELA ALVES DE SOUZA VASCONCELLOS DOS 
REIS 

13217 EDUCAÇÃO INFANTIL 

ALESSANDRA BARBOSA VIEIRA 5522 ENSINO FUNDAMENTAL 

KATIA ELISA DE A. BAPTISTA 30530 ENSINO MÉDIO 

VALÉRIA SALES DOS SANTOS P. PEREIRA 29311 EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

JALLINE DUARTE RAMOS 11768 ALFABETIZAÇÃO 

CINIRA MARIA DE SOUSA 13067 EDUCAÇÃO INTEGRAL 

ROBERTA PEREIRA DA SILVA 17977 IDEB 

ADRIANA BARBOSA DA SILVA 29423 EJA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

REJANE RODRIGUES RIBEIRO LIMA 29360 ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

JANE MARCHON CORDEIRO CELESTINO 13733 ENSINO SUPERIOR/PÓS-GRADUAÇÃO 

JOSANA DA SILVA COUTINHO 2646 FORMAÇÃO CONTINUADA 

REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA 0954 VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES 

LUCIA HELENA DA SILVA DUARTE 2698 GESTÃO DEMOCRATICA 

DANIELE DA CONCEIÇÃO MONTEIRO 45352 PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

EQUIPE DE REVISÃO DE DOCUMENTO PME 

NOME MATRÍCULA 

DAIANE MEIRELE DA SILVA MOTA 15048 

RENATA DE SOUZA COSTA DE OLIVEIRA 13631 

ANA PAULA SILVA BOTELHO DE MACEDO 5721 

Marcelo Delaroli - Prefeito 
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do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

12/4/2021, CAROLINE DA SILVA CHIAVAZ-

ZOLI, CPF: XXX-XXX-597-92, Cargo: CHEFE 

DE DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. Mar-

celo Delaroli- Prefeito Municipal 

 

PT nº 3454/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 

14/4/2021, ALCIR DA CONCEIÇÃO PEREIRA, 

CPF: XXX-XXX-707-40, Cargo: DIRETOR 

TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CIÊNCIA E INOVAÇÃO. Mar-

celo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3455/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 

14/4/2021, ALEXANDRE DE ALMEIDA, CPF: 

XXX-XXX-367-27, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-

CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICI-

PAL DE CIÊNCIA E INOVAÇÃO. Marcelo 

Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3456/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 

14/4/2021, LUCAS CORREA PEREIRA, CPF: 

XXX-XXX-847-61, Cargo: ASSESSOR EXE-

CUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA MU-

NICIPAL DE CIÊNCIA E INOVAÇÃO. Marcelo 

Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3457/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

14/4/2021, CLAUDIA DA SILVA CORREA, 

CPF: XXX-XXX-117-75, Cargo: DIRETOR 

TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CIÊNCIA E INOVAÇÃO. Mar-

celo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3458/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

14/4/2021, CRISTIANA ALVES AYRES, CPF: 

XXX-XXX-557-95, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-

CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICI-

PAL DE CIÊNCIA E INOVAÇÃO. Marcelo 

Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3459/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

14/4/2021, RITA DE CASSIA FIGUEIRA FUR-

TADO DE MENDONÇA, CPF: XXX-XXX-077-

20, Cargo: ASSESSOR EXECUTIVO, Símbolo 

CC-06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊN-

CIA E INOVAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefeito 

Municipal 

  

PT nº 3460/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

14/4/2021, VITORIA DA SILVA ROSS, CPF: 

XXX-XXX-567-06, Cargo: ASSESSOR DE 

DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-

TARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3461/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

14/4/2021, CRISTIANE DE OLIVEIRA FON-

TES, CPF: XXX-XXX-807-55, Cargo: ASSES-

SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 

SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3462/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

14/4/2021, MARIA DO SOCORRO SILVA 

FOLLY, CPF: XXX-XXX-974-34, Cargo: AS-

SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC

-07 - SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT nº 3463/21. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 

art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-

pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

1/3/2021, ROSANGELA AMARAL DOS SAN-

TOS, CPF: XXX-XXX-607-82, Cargo: SUBSE-

CRETÁRIO MUNICIPAL, Símbolo SSM - SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Marcelo 

Delaroli- Prefeito Municipal 

 

 
 

Resolução: 
 

Resolução SEGOV nº 005/2021  

 

Ato De Designação Do Fiscal 
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de 

suas atribuições legais e após a verificação de 

inexistência de impedimento, em conformidade 

com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 

Normativa CGM Nº 20/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor RAFAEL SOUZA 

VIEIRA DE MORAES, ocupante de cargo pú-

blico, mat. nº 44.770, CPF nº 089.265.547-08, 

para exercer a função de FISCAL DE CON-

TRATO do Processo nº 262/2021, Carta Con-

vite nº 001/2021 - PMI, relativo à Contratação 

de Empresa Jornalística de grande circula-

ção, no âmbito estadual, para publicação de 

Avisos e Editais de Concorrência Pública e 

outros Atos de interesse da Municipalidade, na 

forma do art. 67 da Lei Nacional nº 8.666 de 

1993, e na ausência justificada deste, designar 

o servidor EDILEUDA FERREIRA VITORIA-

NO , ocupante de cargo público, mat. nº 

44.775 , CPF nº  054.089.147-98 , para exer-

cer a função de fiscal substituto. 

Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 

exercício de suas funções, acompanhar toda a 

execução do objeto, observando as disposi-

ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 

20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-

mais normas pertinentes. 

Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 

aos servidores designados, bem como orientá-

los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 

CGM Nº 20/2019, disponível no site 

www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação e ciência dos servido-

res designados. 

Itaboraí, 14 de abril  de 2021. 

Diogo Cabral de Andrade  - Secretário Munici-

pal de Governo - Matrícula 40.717 -  

 
Resolução FME nº 20/2021  

 

Ato De Designação Da Co-

missão De Fiscalização 
 

O Presidente do Fundo Municipal de Educa-

ção, no uso de suas atribuições legais e após 

a verificação de inexistência de impedimento, 

em conformidade com o disposto no §1º do art. 

6º da Instrução Normativa CGM Nº 20/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidores: 

I - André Cristiano Bastos Wenceslao, mat. 

45.378; 

II - Leandro Vieira Brito, mat. 45.347; 

III - Eliezer Marins Coutinho, mat. 45.355 

Art. 2º - Os servidores designados, sob a presi-

dência do primeiro, formarão a comissão de 

fiscalização do processo nº 3895/2019, contra-

to nº 81/2019, relativo aos serviços de manu-

tenção de veículos automotores por demanda 

com fornecimento de peças de reposição e 

acessórios originais e genuínos, na forma do 

§8º do art. 15 c/c do art. 67 da Lei Nacional nº 

8.666 de 1993, e na ausência justificada de 

qualquer um dos membros acima, fica desig-

nado o servidor: 

I - Angélica Mendonça Lúcio, mat. 30.537; 

Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 

exercício de suas funções, acompanhar toda a 

execução do objeto, observando as disposi-

ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 

20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-

mais normas pertinentes. 

Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 

aos servidores designados, bem como orientá-

los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 

CGM Nº 20/2019, disponível no site 

www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 

Art. 5º - Esta Resolução retroage seus efeitos 

a 01/02/2021 com a ciência dos servidores 

designados. 

Itaboraí, 05 de abril de 2021. 

Mauricilio Rodrigues De Souza - Presidente do 

Fundo Municipal de Educação de Itaboraí - 

Matrícula 44.719 

 

Resolução (FME) Nº 026/2021 

  

Ato De Designação Do Fiscal 
 

O Presidente do Fundo Municipal de Educa-

ção, no uso de suas atribuições legais e após 

a verificação de inexistência de impedimento, 

em conformidade com o disposto no §1º do art. 

6º da Instrução Normativa CGM Nº 20/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor ELAINE CRISTI-
NA AZEREDO DE CARVALHO, ocupante de 
cargo público, mat. nº 45.357, CPF nº 
037.288057-69, para exercer a função 

SECRETARIAS 
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de FISCAL DE CONTRATO do Processo nº 
00109/2021, relativo a Fornecimento de água 
para o imóvel sito à Praça Marechal Floriano 
Peixoto, nº 18 – Centro – Itaboraí – RJ, na 
forma do art. 67 da Lei Nacional nº 8.666 de 
1993, e na ausência justificada deste, designar 
o servidor ROANA PEREIRA DE SOUZA, 
ocupante de cargo público, CPF nº 
132.091.257-59, para exercer a função de 
fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 13 de abril de 2021. 
MAURICILIO RODRIGUES DE SOUZA - Pre-
sidente do Fundo Municipal de Educação de 
Itaboraí - Matrícula: 44.719 
 
Resolução SEMMAU nº 01/2021 
 

Dispõe sobre o arquivamen-
to de processo de licencia-

mento ambiental e dá outras 
providências 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o disposto no art. 112, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município de Itaboraí, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Os processos administrativos de licen-
ciamento ambiental que não possuírem os 
requisitos legais e a documentação pertinente 
serão arquivados mediante despacho funda-
mentado dentro de seis meses a partir de sua 
abertura. 
Parágrafo único: Os processos de licenciamen-
to não impulsionados há mais de seis meses 
ou que faltem qualquer dos documentos perti-
nentes para sua conclusão deverão receber 
despacho de arquivamento na forma desta 
Resolução. 
Art. 2º - A intimação do requerente sobre o 
arquivamento se dará, primeiramente, por 
meio de correio eletrônico e depois por meio 
de comunicação telefônica, caso a primeira 
comunicação não alcance o objetivo. 
Parágrafo único: Nos processos em que não 
for encontrado o requerente pelos meios do 
caput, a Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te e Urbanismo fará a comunicação por meio 
de edital, publicado no diário oficial do municí-
pio. 
Art. 3º - No Edital constará o número do pro-
cesso, o nome do requerente e o despacho de 

arquivamento informando o prazo de 15 dias 
corridos para tomar as medidas cabíveis sob 
pena de arquivamento definitivo. 
§ 1º - Passado o prazo do edital sem a mani-
festação do requerente o processo será arqui-
vado definitivamente. 
§ 2º - Se o requerente se manifestar após o 
prazo do arquivamento definitivo deverá abrir 
novo processo de licenciamento ambiental. 
Art. 4º - Se o requerente tomar alguma provi-
dência dentro do prazo do edital, o mesmo 
será prorrogado automaticamente, por igual 
período, para o cumprimento das exigências 
requeridas. 
Parágrafo único: A critério da SEMMAU poderá 
ser concedido prazo maior, mediante solicita-
ção do requerente, observada as característi-
cas de cada processo de licenciamento. 
Art. 5º - O requerente deverá preencher um 
Termo de Ciência e Responsabilidade sobre a 
completude e precisão dos dados, principal-
mente: correio eletrônico, telefone fixo, telefo-
ne celular e aplicativo de mensagem, concor-
dando com o recebimento das intimações por 
qualquer um desses meios, conforme o Anexo 
I. 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 
de janeiro de 2021. 
Itaboraí, 08 de abril de 2021. Sheila Nazareth 
Rodrigues - Secretária Municipal de Meio Am-
biente e Urbanismo 

ANEXO: 

 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 
Em nome da empresa ________________________________, CNPJ nº ___________________, eu, _____________________________, re-

presentante legal com poderes específicos, CPF nº ___________________, RG/Órgão nº ___________________, declaro sob as penas da Lei e 

de responsabilização administrativa, civil e criminal, que estou ciente do seguinte: 

1) todas as informações prestadas ao Município de Itaboraí no requerimento de licenciamento ambiental e nos documentos e estudos apresenta-

dos são verdadeiras e contemplam integralmente as exigências estabelecidas, estando em consonância com a legislação vigente; 

2) a prestação de informações falsas ou distorcidas, bem como a omissão de qualquer informação ou documento no processo de licenciamento 
incidirá, além da responsabilização administrativa, civil e criminal, no indeferimento do requerimento em trâmite ou no cancelamento do Licencia-

mento Ambiental existente; 

3) no processo administrativo, todas as intimações e notificações, bem como a publicação de autuações como auto de infração, constatação, 

dentre outros, documentos de Licenciamento Ambiental, indeferimentos de requerimentos, arquivamentos e toda as demais decisões do Municí-

pio, serão realizadas por meio de Diário Oficial do Município, disponível no Portal Oficial da Prefeitura de Itaboraí (www.itaborai.rj.gov.br/diario-

oficial/), sendo de minha inteira responsabilidade acompanhar a publicação de atos referentes ao processo em trâmite, não cabendo, sob qual-

quer hipótese ou circunstância, alegar desconhecimento sobre esse procedimento; e 

4) a publicação no Diário Oficial substitui qualquer outro meio de publicação, para quaisquer efeitos legais; considera-se como data da publica-

ção o dia da disponibilização da informação no Diário Oficial, caso ocorra em sábado, domingo ou feriado no primeiro dia útil seguinte; a conta-

gem dos prazos processuais terão início no primeiro dia útil seguinte ao considerado como data da publicação. 

 

Itaboraí, ____ de ________ de ______. 

________________________________ 

Representante Legal 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Resolução Conjunta CGM/PGM/SEMGOV/
SEMPLA de 12 de abril de 2021. 
 

Regulamenta os atos que 
compõem a fase interna dos 
processos licitatórios para 
contratação no âmbito do 
poder executivo do municí-
pio de Itaboraí. 

 
Os Secretários Municipais de Governo e de 
Planejamento, bem como o Controlador Geral 
e o Procurador Geral do Município de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições gerais, e 
- CONSIDERANDO o poder-dever de a Admi-
nistração Pública estabelecer as condutas 

administrativas para o adequado planejamento 
das suas contratações; 
- CONSIDERANDO a necessidade de padroni-
zação dos procedimentos atinentes à fase 
interna das licitações para as contratações 
públicas, com a indicação das principais roti-
nas administrativas; 
- CONSIDERANDO os benefícios das prescri-
ções quanto à sequência e às principais condi-
ções dos atos e procedimentos internos das 
contratações públicas; 
- CONSIDERANDO a importância de propiciar 
aos agentes públicos, de forma sintetizada e 
objetiva, orientações de caráter preventivo, 
para a instrução dos processos administrativos 
de contratação;  e 

- CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 71, 
de 16 de março de 2021, que estabeleceu o 
Plano Geral de Contratação – PGC e o Plano 
Anual de Contratações – PAC, 
 
RESOLVEM: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta norma regulamenta a fase interna 
das licitações para as contratações no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Itaboraí. 
Art. 2º - A fase interna se inicia com a formali-
zação da demanda e se encerra no momento 
da publicação do edital ou instrumento convo-
catório ou, tratando-se de contratação direta, 
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com a respectiva publicação. 
Art. 3º - Aplicam-se as disposições desta Re-

solução Conjunta a qualquer contratação públi-

ca, ainda que não seja formalizada por instru-

mento contratual, na forma autorizada pelo art. 

62 da Lei nº 8.666/93, bem como àquelas 

fundamentadas em inexigibilidade ou dispensa 

de licitação, e às contratações efetuadas pelo 

Sistema de Registro de Preços - SRP. 

Art. 4º - As atividades internas das contrata-

ções públicas devem ser conduzidas de acor-

do com o adequado planejamento, de modo a 

maximizar a utilização dos recursos disponí-

veis. 

Art. 5º - As prestações de serviços e as aquisi-

ções, sempre que possível, deverão ser pro-

cessadas pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

Seção I 

Das Conceituações 

Art. 6º - Para efeitos deste capítulo, entende-

se por: 

I - Obra: toda construção, reforma, fabricação, 

recuperação ou ampliação de bem imóvel, 

realizada por execução direta ou indireta; 

II - Serviço: toda atividade destinada a obter 

determinada utilidade de interesse para a Ad-

ministração, tais como: demolição, conserto, 

instalação, montagem, operação, conservação, 

reparação, adaptação, manutenção, transpor-

te, locação de bens, publicidade, seguro ou 

trabalhos técnico-profissionais; 

III - Compra: toda aquisição remunerada de 

bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente; 

IV - Alienação: toda transferência de domínio 

de bens a terceiros; 

V - Bens e Serviços Comuns: bens e serviços 

cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edi-

tal, por meio de especificações reconhecidas e 

usuais de mercado; 

VI - Formalização da Demanda: documento 

inaugural do setor requisitante do bem ou ser-

viço, que contemple: a) a justificativa da neces-

sidade da contratação explicitando as opções 

e considerando o planejamento estratégico, se 

for o caso; b) a quantidade de bens, obras ou 

serviços a serem contratados; c) a previsão de 

data em que o bem deve ser entregue ou que 

deve ser iniciada a prestação contratual; d) a 

indicação do servidor ou servidores para com-

por a equipe que irá elaborar os Estudos Preli-

minares e o Gerenciamento de Risco e, se 

necessário, daquele a quem será confiada a 

fiscalização, o qual poderá participar de todas 

as etapas do planejamento da contratação. 

VII - Estudo Técnico Preliminar: documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação, que caracteriza o interes-

se público envolvido e a melhor solução ao 

problema a ser resolvido e que, na hipótese de 

conclusão pela viabilidade da contratação, 

fundamenta o termo de referência; 

VIII – Gerenciamento de Riscos: é um estudo 

de previsão de riscos que compete às equipes 

de Planejamento da Contratação, materializa-

se no documento mapa de riscos, e deve 

abranger todas as fases do procedimento de 

contratação, e consiste basicamente em: a) 

identificação dos principais riscos que possam 

comprometer a efetividade do Planejamento da 

Contratação, da Seleção do Fornecedor e da 

Gestão Contratual ou que impeçam o alcance 

dos resultados que atendam às necessidades 

da contratação; b) avaliação dos riscos identifi-

cados, consistindo na mensuração da probabi-

lidade de sua ocorrência e no impacto de cada 

risco; c) tratamento dos riscos considerados 

inaceitáveis por meio da definição de ações 

para reduzir a probabilidade de ocorrência dos 

eventos ou de suas consequências; d) para os 

riscos que persistirem inaceitáveis após o 

tratamento, definição das ações de contingên-

cia para o caso de os eventos correspondentes 

aos riscos se concretizarem; e e) definição dos 

responsáveis pelas ações de tratamento dos 

riscos e das ações de contingência. 

IX - Projeto Básico: conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de preci-

são adequado, para caracterizar a obra ou 

serviço, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas 

indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade técnica e o ade-

quado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação 

do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução, devendo conter os 

elementos previstos em lei.  

X - Projeto Executivo: o conjunto dos elemen-

tos necessários e suficientes à execução com-

pleta da obra, de acordo com as normas perti-

nentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT; 

XI - Termo de Referência: documento elabora-

do com base nos estudos técnicos prelimina-

res, que deverá conter no mínimo: a) os ele-

mentos que embasam a avaliação do custo 

pela administração pública, a partir dos pa-

drões de desempenho e qualidade estabeleci-

dos e das condições de entrega do objeto, com 

informações como a definição do objeto e dos 

métodos para a sua execução (vedadas espe-

cificações excessivas, irrelevantes ou desne-

cessárias, que limitem ou frustrem a competi-

ção ou a realização do certame), o valor esti-

mado do objeto da licitação demonstrado em 

planilhas, de acordo com o preço de mercado, 

e o cronograma físico-financeiro, se necessá-

rio; b) o critério de aceitação do objeto; c) os 

deveres do contratado e do contratante; d) a 

relação dos documentos essenciais à verifica-

ção da qualificação técnica, se couber; e) os 

procedimentos de fiscalização e gerenciamen-

to do contrato ou da ata de registro de preços; 

f) o prazo para execução do contrato; e g) as 

sanções previstas de forma objetiva, suficiente 

e clara. 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Art. 7º - O Planejamento da Contratação, para 

cada bem ou serviço a ser contratado, consisti-

rá nas seguintes etapas: 

I - Formalização da demanda (peça inaugural); 

II - Estudo técnico preliminar; 

III - Gerenciamento de Riscos; e 

VI - Termo de Referência ou Projeto Básico. 

§ 1º - Salvo o Gerenciamento de Riscos relaci-

onado à fase de Gestão do Contrato, as eta-

pas II e III do caput ficam dispensadas quando 

se tratar de: 

I - contratações de serviços cujos valores se 

enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 

24 da Lei nº 8.666, de 1993; ou 

II - contratações previstas nos incisos XI do art. 

24 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Seção I 

Dos Procedimentos Iniciais para Elaboração 

do Planejamento da Contratação 

 

Art. 8º - Os procedimentos iniciais do Planeja-

mento da Contratação consistem nas seguin-

tes atividades: 

I - elaboração do documento de formalização 

da demanda pelo setor requisitante do bem, 

obra ou serviço, que contemple: 

a) a justificativa da necessidade da contrata-

ção considerando o Planejamento Estratégico, 

se for o caso, e o Plano Anual de Contratação 

– PAC/Itaboraí; 

b) a descrição completa do(s) objeto(s);  

c) a quantidade a ser contratada; 

d) o valor do preço referencial; 

e) a previsão de data em que deve ser iniciada 

a prestação dos serviços, obra ou entrega dos 

bens; e 

f) a indicação do servidor(es) para compor a 

equipe que irá elaborar os Estudos Prelimina-

res e o Gerenciamento de Risco e, se neces-

sário, daquele a quem será confiada a fiscali-

zação dos serviços, o qual poderá participar de 

todas as etapas do planejamento da contrata-

ção. 

II - envio do documento de formalização da 

demanda ao setor competente para verificação 

de conformidade com as leis orçamentárias, o 

Plano Estratégico Municipal (PEM) e o Plano 

Anual de Contratações (PAC); e 

III - designação formal da equipe de Planeja-

mento da Contratação pela autoridade compe-

tente. 

 

Seção II 

Dos Estudos Técnicos Preliminares 

  

Art. 9º - Com base no documento que formali-

za a demanda, a equipe de Planejamento da 

Contratação deve realizar os Estudos Técnicos 

Preliminares. 

§ 1º - O documento que materializa os Estudos 

Técnicos Preliminares deve conter, quando 

couber: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planeja-

mento do órgão ou entidade, se houver; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanha-

das das memórias de cálculo e dos documen-

tos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da 

escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativas de preços ou tabelas referenci-

ais; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas técnicas para o parcelamen-

to ou não da solução, quando necessária para 

individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos 

em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materi-

ais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente 

do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdepen-

dentes; e 

XII - declaração da viabilidade ou não da con-

tratação. 

§ 2º - Os Estudos Técnicos Preliminares de-

vem obrigatoriamente conter o disposto nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XII do parágrafo anterior. 

§ 3º - Observado o § 2º deste artigo, nas con-

tratações em que o órgão ou entidade for ge-

renciador de um Sistema de Registro de Pre-

ços (SRP), deve ser produzido um Estudo 
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Preliminar específico para o órgão ou entidade 

com o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, 

e outro para a formação da Ata contendo as 

informações dos incisos III, IV, V, VI, VII e VIII. 

§ 4º - Observado o § 2º deste artigo, nas con-

tratações em que o órgão ou entidade for parti-

cipante de um Sistema de Registro de Preços 

(SRP), a equipe de Planejamento da Contrata-

ção produzirá as informações dos incisos I, II, 

IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos 

incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a 

totalidade da ata, serão produzidas pelo órgão 

gerenciador. 

 

Seção III 

Do Gerenciamento de Riscos 

 

Art. 10º - O Gerenciamento de Riscos é um 

processo que consiste nas seguintes ativida-

des: 

I - identificação dos principais riscos que pos-

sam comprometer a efetividade do Planeja-

mento da Contratação, da Seleção do Forne-

cedor e da Gestão Contratual ou que impeçam 

o alcance dos resultados que atendam às 

necessidades da contratação; 

II - avaliação dos riscos identificados, consis-

tindo na mensuração da probabilidade de ocor-

rência e do impacto de cada risco; 

III - tratamento dos riscos considerados inacei-

táveis por meio da definição das ações para 

reduzir a probabilidade de ocorrência dos 

eventos ou de suas consequências; 

IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis 

após o tratamento, a definição das ações de 

contingência para o caso de os eventos corres-

pondentes aos riscos se concretizarem; e 

V - definição dos responsáveis pelas ações de 

tratamento dos riscos e das ações de contin-

gência. 

Parágrafo único - A responsabilidade pelo 

Gerenciamento de Riscos compete à equipe 

de Planejamento da Contratação devendo 

abranger as fases do procedimento da contra-

tação previstas no art. 8º. 

Art. 11 - O Gerenciamento de Riscos materiali-

za-se no documento intitulado Mapa de Ris-

cos. 

 

Seção IV 

Do Projeto Básico ou Termo de Referência 

 

Art. 12 - O Projeto Básico ou Termo de Refe-

rência deverá ser elaborado a partir dos Estu-

dos Preliminares e do Gerenciamento de Ris-

co. 

§ 1º - O Termo de Referência ou Projeto Bási-

co deve conter, no mínimo, o seguinte conteú-

do: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação da contratação; 

III - descrição da solução como um todo; 

IV - requisitos da contratação; 

V - modelo de execução do objeto; 

VI - modelo de gestão do contrato; 

VII - critérios de medição e pagamento; 

VIII - forma de seleção do fornecedor; 

IX - critérios de seleção do fornecedor; 

X - estimativas detalhadas dos preços; e 

XI - adequação orçamentária. 

 

CAPÍTULO III 

DA PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

 

Art. 13 - A estimativa do valor da contratação 

será realizada mediante consulta às fontes 

diversificadas de pesquisa que sejam capazes 

de representar a realidade do mercado público. 

§ 1º - A pesquisa de preços deverá ser realiza-

da pelos seguintes parâmetros: 

I - preços de referência constantes de sistemas 

públicos de gestão integrada, do Estado do Rio 

de Janeiro e/ou do Governo Federal; 

II - valores constantes de Portais de Compras 

de Governo; 

III - avaliação de contratos vigentes ou recen-

tes, desde que de objetos similares; 

IV - valores adjudicados em contratações simi-

lares de outros órgãos ou entes públicos; 

V - preços registrados em atas de Sistemas de 

Registros de Preços; 

VI - bancos de preços, pesquisa publicada em 

mídias ou em sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que contenha a 

data de acesso ou de referência; e 

VII - consulta a fornecedores via correio eletrô-

nico ou qualquer outro meio idôneo. 

§ 2º - Os parâmetros previstos no parágrafo 

anterior deverão ser utilizados de forma cumu-

lativa, salvo impossibilidade devida e exausti-

vamente justificada. 

§ 3º - Poderão ser utilizados os preços cujas 

datas não se diferenciem em mais de 180 

(cento e oitenta) dias da indicação da estimati-

va do valor da contratação, ou cujos contratos 

estejam em execução. 

§ 4º - Quando for realizada consulta a fornece-

dores, deverá ser disponibilizado o Termo de 

Referência ou o Projeto Básico, para permitir 

que o mercado apresente os preços estimados 

com custos adequados ao objeto, conferindo 

prazo de resposta compatível com a complexi-

dade do objeto a ser solicitado, não inferior a 5 

(cinco) dias e nem superior a 30 (trinta) dias 

corridos. 

§ 5º - A pesquisa de preços deverá observar a 

similaridade das condições contratuais ou de 

oferta, como a especificação do objeto, volume 

da demanda, prazo e local da entrega ou pres-

tação, dentre outros, a fim de evitar eventuais 

distorções no preço de referência apurado, 

cuja observância deverá ser atestada pelo 

setor técnico. 

§ 6º - Nos casos em que não tiverem sido 

obtidos resultados suficientes a refletir a reali-

dade de mercado público ou, ainda, tiverem 

sido obtidos preços apenas pelo parâmetro de 

consulta a fornecedores, deverão ser realiza-

das cotações por meio de anúncios de jornal, 

encartes, consultas à internet ou quaisquer 

outros veículos de divulgação, caso em que o 

servidor responsável deverá atestar a fonte 

das informações obtidas, com a indicação da 

data de referência ou de acesso. 

Art. 14 - Serão utilizados, como metodologia 

para obtenção do preço de referência para a 

contratação, os trabalhos estatísticos do tipo 

rodadas de busca pelo coeficiente de variação 

aceitável, para ao final se lançar mão da mé-

dia, da mediana, dos primeiros quartis ou do 

menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de 

uma ou mais fontes previstas no art.13. 

§ 1º - Caso não sejam obtidos, ao menos, 3 

(três) preços de referência, deverá ser realiza-

da nova pesquisa de mercado, aprofundando 

as buscas, salvo se estivermos tratando de 

mercado restrito, quando então tudo deverá 

ser devidamente justificado. 

§ 2º - Com justificativa devidamente acostada 

aos autos, os valores obtidos por meio das 

consultas que não reflitam a realidade de mer-

cado ou que apresentem grande variação e 

dispersibilidade em relação aos demais devem 

ser desprezados, assim como os preços inexe-

quíveis ou excessivamente elevados, de modo 

a evitar distorções da estimativa do valor da 

contratação. 

§ 3º - Poderão ser adotados outros métodos 

para a obtenção do resultado da pesquisa de 

preços diferentes daqueles previstos no caput 

deste artigo, o que deverá ser devidamente 

justificado pela autoridade competente. 

Art. 15 - Para a observância do disposto no art. 

13 desta Resolução Conjunta, a pesquisa de 

preços deverá ser apresentada por meio de 

orçamento detalhado em planilhas que expres-

se a composição dos custos unitários, além de 

relatório analítico contendo o descritivo dos 

métodos adotados para formação dos preços 

de referência e do orçamento estimado para a 

contratação. 

Parágrafo Único - O relatório analítico previsto 

no caput deste dispositivo deve conter todos 

os atos e documentos que demonstrem os 

meios utilizados para a pesquisa de preços, 

apontando os parâmetros utilizados e os even-

tualmente frustrados, com prova e data de 

acesso às fontes, inclusive as indisponíveis e 

as sem preços registrados; a fundamentação 

para desconsideração de determinados preços 

encontrados, quando cabível; além da identifi-

cação do(s) servidor(es) responsável(is) pela 

elaboração de cada etapa da pesquisa. 

Art. 16 - Nas hipóteses de inexigibilidade de 

licitação, a pesquisa de preços poderá ser 

realizada mediante a comparação da proposta 

apresentada com os preços de mercado prati-

cados pela futura contratada em outros contra-

tos cujo objeto seja semelhante ao que se 

pretende contratar. 

 

CAPÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO 

DA DESPESA 

 

Art. 17 - Fixada a estimativa do valor máximo 

para a contratação, será verificada, pelo setor 

competente, a disponibilidade orçamentária 

para a realização da despesa. 

§1 º - Na hipótese de contratação através de 

Ata de Registro de Preços, fica dispensada a 

reserva orçamentária do valor estimado.  

§2 º - Quando se tratar de despesa que não se 

encerre no próprio exercício da contratação, 

deverão ser observados os critérios estabeleci-

dos nos incisos do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, atestando-se a sua com-

patibilidade com o Plano Plurianual, se for o 

caso. 

Art. 18 - Caso a contratação de serviços, forne-

cimento de bens ou execução de obras impli-

que a criação, expansão ou aperfeiçoamento 

de ação governamental que acarrete aumento 

da despesa, nos termos do art. 16 da Lei Com-

plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o 

Ordenador de Despesa deverá ser informado, 

pela Subsecretaria de Apoio Logístico: 

I - quanto à estimativa do impacto orçamentá-

rio-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subsequentes; 

II - se o aumento da despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentá-

ria anual, bem como compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orça-

mentárias. 

§ 1º - A estimativa de que trata o inciso I do 
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caput deste artigo será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 2º - Ficam ressalvadas do disposto neste 

artigo as despesas: 

 I - consideradas irrelevantes, assim entendidas 

como aquelas cujo valor não ultrapasse os 

limites fixados nos incisos I e II do artigo 24 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

II - corriqueiras, habituais e relacionadas à 

operação e manutenção de serviços preexis-

tentes; e 

III - que se esgotarem no próprio exercício 

financeiro. 

Art. 19 - Havendo disponibilidade orçamentá-

ria, o processo será encaminhado ao Ordena-

dor de Despesas, a fim de que seja: 

I - autorizada a reserva orçamentária, quando 

couber, necessária à contratação pretendida; e 

II - declarada a adequação da despesa, na 

forma legal prevista. 

 

CAPÍTULO V 

DA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DAS MI-

NUTAS 

DE EDITAL E CONTRATO 

 

Art. 20 - Após realização da pesquisa de mer-

cado e realização da reserva orçamentária, 

quando couber, serão indicados a modalidade 

e o tipo de licitação, bem como elaboradas as 

minutas de edital e, se for o caso, de instru-

mento do contrato, de acordo com as circuns-

tâncias da contratação. 

§ 2º - Quando se tratar de bens e serviços 

comuns, a modalidade de licitação a ser reali-

zada será o pregão, preferencialmente no 

modo eletrônico. 

§ 3º - Nas hipóteses do caput deste dispositi-

vo, para a escolha do tipo de licitação, poderão 

ser levados em conta, dentre outros, os se-

guintes fatores: 

I - natureza predominantemente intelectual do 

objeto; 

II - grande complexidade ou inovação tecnoló-

gica ou técnica; e 

III - características especiais da contratação. 

§ 4º - Quando se tratar de contratação direta, 

por dispensa ou inexigibilidade de licitação, 

será elaborada a minuta de instrumento do 

contrato administrativo. 

Art. 21 - Antes do envio do processo para exa-

me e aprovação da assessoria jurídica, nos 

termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 

8.666, de 1993, a Autoridade Competente 

deverá providenciar uma avaliação da confor-

midade legal do procedimento administrativo 

da contratação, através do preenchimento da 

lista de verificação disponibilizada pela Procu-

radoria Geral do Município. 

Parágrafo único - A lista de verificação de que 

trata o caput deverá ser juntada aos autos do 

processo, com as devidas adaptações relativas 

ao momento do seu preenchimento. 

Art. 22 - O órgão de assessoramento jurídico 

deverá emitir parecer prévio acerca da possibi-

lidade jurídica da contratação e examinará as 

minutas de editais de licitação e contratos ou 

instrumentos congêneres, assim como o cum-

primento dos atos da fase preparatória. 

Parágrafo Único - O parecer de que trata o 

caput deste artigo: 

I - não será dispensado no caso de haver mi-

nuta-padrão; e 

II - não examinará conteúdo técnico relativo a 

documentos do processo ou de qualquer outra 

natureza não jurídica. 

Art. 23 - Mediante ato formal da Autoridade 

Competente, ouvido eventualmente o setor 

técnico, conforme a natureza da matéria, serão 

providenciadas as recomendações de adequa-

ção apresentadas pelo parecer jurídico, ou 

devidamente justificado o seu não acolhimen-

to.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS PARA A PU-

BLICAÇÃO DO EDITAL 

 

Art. 24 - Também serão registrados no proces-

so administrativo de contratação a designação 

da Comissão de Licitação ou do Pregoeiro e 

Equipe de apoio, incluindo, neste caso, o com-

provante de sua admissão na Rede de Prego-

eiro do Estado do Rio de Janeiro - REDE-

PREG. 

Art. 25 - Deverá ser realizada, obrigatoriamen-

te, audiência pública quando o valor estimado 

para a licitação ou para um conjunto de licita-

ções simultâneas ou sucessivas for superior a 

100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, 

inciso I, alínea “c”; da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

§ 1º - A audiência pública deverá ser realizada 

pela autoridade responsável com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias úteis da data pre-

vista para a publicação do edital, e divulgada 

com a antecedência mínima de 10 (dez) dias 

úteis de sua realização, pelos mesmos meios 

previstos para a publicidade da licitação e no 

endereço eletrônico municipal, franqueando-se 

o acesso às informações e o direito de se ma-

nifestar a todos os interessados, sejam licitan-

tes ou não. 

§ 2º - Para os fins deste artigo, consideram-se 

licitações simultâneas aquelas com objetos 

similares e com realização prevista para inter-

valos não superiores a trinta dias, e licitações 

sucessivas aquelas em que, também com 

objetos similares, o edital subsequente tenha 

uma data anterior a cento e vinte dias após o 

término do contrato resultante da licitação 

antecedente. 

§ 3º - A critério da autoridade competente, 

poderá ser realizada audiência pública, inde-

pendentemente do valor estimado da contrata-

ção, em momento anterior ao previsto no pará-

grafo primeiro deste artigo, quando houver 

necessidade de obter contribuições junto ao 

mercado ou interessados para a adequada 

modelagem do objeto. 

§ 4º - As contribuições apresentadas pelo mer-

cado ou pelos interessados poderão ser acolhi-

das ou rejeitadas pelas respectivas equipes de 

planejamento das contratações, procedendo-

se às devidas adequações nos Estudos Técni-

cos Preliminares, Termos de Referência, Pro-

jetos Básicos e minutas de Edital e Contrato 

Administrativo, quando cabíveis. 

§ 5º - O ato que acolher ou rejeitar as contri-

buições oferecidas deverá ser justificado, sen-

do a sua motivação explícita, clara e adequada 

aos princípios cardeais da Administração Pú-

blica. 

Art. 26 - Assinado o edital pela Autoridade 

Competente, será providenciada a publicação 

do aviso de licitação no Diário Oficial do Muni-

cípio, em jornais diários de circulação, na for-

ma da lei, assim como na página eletrônica do 

ente ou entidade pública interessada. 

§ 1º - O extrato do edital e seus congêneres 

deverão ser encaminhados ao Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro, na forma 

e nos prazos especificados em seus atos e 

deliberações normativas. 

§ 2º - A íntegra do edital, de todos os seus 

anexos e eventuais republicações, serão dis-

ponibilizadas no portal da Prefeitura Municipal 

de Itaboraí e nas demais plataformas de publi-

cidade eletrônica disponíveis, assim como, 

fisicamente, na sede da Secretaria de Gover-

no. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 27 - Devem ser utilizados, preferencial-

mente, os modelos de minutas padronizados 

pela Procuradoria Geral do Município de Itabo-

raí, observadas as diretrizes dispostas no bojo 

desta Resolução Conjunta, bem como, em 

caráter subsidiário, os cadernos logísticos, 

minutas-padrão e demais instruções normati-

vas expedidas pelo Governo Federal 

(Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/

Secretaria de Gestão). 

Art. 28 - Os atos da fase preparatória que fo-

rem realizados por meio eletrônico serão váli-

dos para todos os efeitos legais, inclusive para 

comprovação e prestação de contas, devendo 

permanecer à disposição dos órgãos de con-

trole interno e externo. 

Art. 29 - A fase preparatória da contratação 

poderá ser anulada, a qualquer tempo, por 

vício de ilegalidade, ou revogada, por razões 

de conveniência e oportunidade, mediante 

decisão da Autoridade Competente devida-

mente justificada. 

Art. 30 - Durante a fase preparatória das con-

tratações, deverá ser observado o princípio da 

instrumentalidade, de modo que os atos e 

procedimentos deverão ser aproveitados à 

medida que sejam capazes de atingir os fins a 

que foram propostos, desde que a forma não 

altere a formulação das propostas. 

Art. 31 - Aplicam-se as regras desta Resolu-

ção, no que couber, aos processos de contra-

tação iniciados. 

Art. 32 - A Controladoria Geral do Município e 

a Procuradoria Geral do Município editarão, 

por meio de atos próprios, regulamentações e 

orientações complementares à presente nor-

ma. 

Art. 33 – O ANEXO I desta Resolução traz a 

representação esquemática (workflow) de toda 

a fase interna das contratações públicas no 

âmbito do Poder Executivo do Município de 

Itaboraí. 

Art. 34 – Esta Resolução entrará em vigor 15 

(quinze) dias após a data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrá-

rio. 

Parágrafo Único – As Autoridades Competen-

tes deverão avaliar a aplicabilidade da presen-

te Resolução, às etapas já concluídas das 

fases preparatórias das contratações em cur-

so. 

Itaboraí, 12 de abril de 2021. 

Diogo Cabral de Andrade - Secretário Munici-

pal de Governo 

Marcus Vinícius Cancio Macedo - Secretário 

Municipal de Planejamento 

Nelson Pitta de Castro de Netto - Controlador 

Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva - Pro-

curador Geral do Município 
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Contrato: 
 
Contrato SEMGOV 01/2021 
 
Termo de contrato celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Itaboraí, como contratante, e a 
Editora a Noticia Ltda, empresa jornalística de 
grande circulação no âmbito Estadual, como 
contratada, para publicação de avisos e editais 
de concorrência pública e outros atos de 

interesse da Municipalidade 
Objeto - O objeto do presente é a  "contratação 
de empresa jornalística de grande circulação 
no âmbito estadual para publicação de avisos 
e editais de concorrência pública e outros atos 
de interesse da municipalidade", consoante a 
Proposta Preço (Anexo nº I) e o Projeto Básico 
(Anexo n.º VIII).  
Parágrafo Único – Os serviços serão realiza-
dos com obediência rigorosa, fiel e integral de 

todas as exigências, normas, itens, elementos, 
condições gerais e especiais, contidos no Edi-
tal do CV 001/21-PMI, na Proposta de Preço – 
(Anexo n.º I) e no Projeto Básico (Anexo n.º 
VIII), bem como em detalhes e informações 
fornecidas pela Contratante. 
Valor - O valor total do presente Contrato é de 
R$20.200,00 ( vinte mil e duzentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR CM/

COL 
VALOR TOTAL 

1 
Contratação de Empresa Jornalística de grande circulação no âmbito 
estadual, para publicação de avisos e editais de concorrência pública 
e outros atos de interesse da municipalidade. 

CM/COL 1.010 20,00 20.200,00 

Valor: R$20.200,00 (vinte mil e duzentos re-
ais).  
Vigência – 12 (doze) meses,  Inicio 14/ 
04/2021 – Término 13/04/2022 
Processo Administrativo nº 262/2021 

Corrigenda: 
 
Portaria n.º 3373/21. publicada no DOE-ITA  
de 08/04/2021, ed. 62, ano III. 
Onde se lê: resolve tornar sem efeito os 

termos da portaria de DESIGNAÇÃO  n.º 
2144/2021 
Leia-se:  resolve tornar sem efeito os ter-
mos da portaria de DESIGNAÇÃO  n.º 
2044/2021 
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